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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES. 

 

 

ReqInfo n. 003/2026 

 

 

 

O Vereador Armandinho Fontoura, no uso de suas atribuições 

regimentais, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer, com base no art. 227, inciso XI do 

Regimento Interno, e art. 67 §2º da Lei Orgânica, que seja 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, o 

seguinte: 

 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 

 

 

A fim de que sejam solicitadas informações oficiais ao Poder 

Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de 

Educação (SEME), sobre a TAXA DE ABANDONO ESCOLAR na rede 

municipal de ensino. 

 

Com base na Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 

12.527/2011), os seguintes dados referentes ao ano letivo de 

2025 da rede municipal de ensino de Vitória-ES: 

 

1 - Informar qual foi a taxa de abandono escolar registrada na 

rede municipal de ensino do Município de Vitória no ano letivo 

de 2025. 

 

2 - Detalhar a taxa de abandono escolar por etapa e modalidade 

de ensino, especificando, no mínimo: 

• Educação Infantil (creche e pré-escola); 

• Ensino Fundamental – Anos Iniciais; 

• Ensino Fundamental – Anos Finais; 

• Educação de Jovens e Adultos (EJA); 
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• Educação Especial, se houver dados específicos. 

 

3 - Informar o número absoluto de alunos que abandonaram os 

estudos em 2025, discriminado por etapa/modalidade de ensino. 

 

4 - Indicar, se disponíveis, os principais fatores ou causas 

identificadas pela Secretaria Municipal de Educação que 

contribuíram para o abandono escolar no período mencionado. 

 

5 - Informar se houve aumento, redução ou estabilidade da taxa 

de abandono escolar em comparação com o ano letivo de 2024, 

apresentando os respectivos percentuais comparativos. 

 

6 - Esclarecer quais ações, programas ou políticas públicas 

foram adotadas pela Secretaria Municipal de Educação em 2025 

com o objetivo de prevenir e reduzir o abandono escolar, bem 

como se tais ações permanecem em execução no ano de 2026. 

 

 

O presente Requerimento de Informação visa assegurar o pleno 

exercício da função fiscalizatória do Poder Legislativo 

Municipal, permitindo o acompanhamento e a avaliação das 

políticas públicas educacionais desenvolvidas pelo Poder 

Executivo. 

 

A evasão e o abandono escolar representam grave problema 

social, com impactos diretos no desenvolvimento humano, na 

inclusão social e nas oportunidades futuras das crianças, 

adolescentes e jovens atendidos pela rede municipal de ensino. 

O conhecimento dos dados oficiais relativos à taxa de abandono 

escolar é essencial para a análise da efetividade das ações 

implementadas, bem como para a proposição de medidas 

legislativas e políticas públicas mais adequadas à realidade 

do Município. 

 

Ressalta-se que as informações solicitadas são de interesse 

coletivo e encontram amparo nos princípios constitucionais da 

publicidade, transparência e eficiência administrativa, bem 
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como na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à 

Informação). 

 

Diante da relevância do tema, espera-se que as informações 

sejam prestadas de forma clara, completa e objetiva, dentro do 

prazo legal. 

 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

 

Casa de Leis “Attílio Vivácqua”, 08 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador - PL 
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